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ACTA DA REUNIÃO ORDIN~RIA DE 6/11/1975 

No dia seis de Novembro de mil novecentos e setenta e cinco, nesta 

cidade de Aveiro, edifício dos Paços do concelho e Sala das Reuniões da C! 
mara Municipal, reuniu ordinariamente a Comissão Administrativa da mesma C! 
mara Municipal, sob a Presid~ncia do Presidente Sr. Dr. Flávio Ferr9ira Sa~ 

do e com a presença do Vice-Presidente Sr. Carlos Alberto da Silva Jerónimo 

e dos Vogais Srs. João Evangelista Vieira Sarabando, Dr. Joaquim António Ca

lhei r os da Silveira, Dr. Armando Sucena Seabra, Dr. Gilberto Parca Madail, 

Alfr edo do Sameiro Pereira Baceàar .Alves e Orlando Moreira ·de Campos Cruz.

Declar ada aberta a reunião pelo Sr. Presidente, foi aprovada com dis

pensa de lei t ura a acta da reunião anterior, que vai ser assinada.- 

Em s egui da foi deliberado considerar devidamente justificada a falta 

dada pelo Vogal Sr. Alberto Gomes de Andrade, sendo dado início aos trabalhos. 

ti Construção da E.M. 585 - Troço de Verba a Salgueiro pertencente ao con

celho de Aveiro - Foi presente o projecto da obra em epí~afe, bem como os re~ 

pectivos programa de concurso e caderno de encargos, cujo orçamento ~ do va

l or de 958 000$00.- - - - - - 

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprová-lo e submet~-lo à apre

ci ação superior, para efeitos de compar~icipação.- - - - - - - - - - - - - -

Jr Rectificação e paVimentação da E.M. 631 entre Mataduços, Carreira Lar

ga e Paço - Tamb~m foi presente o projecto da obra em referência, bem como os 

respectivos programa de concurso e caderno de encargos, cujo orçamento ~ do 

valor de 1 975 000$00.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprová-lo e submet~-lo à apre

ciação superior, para efeitos de comparticip[.ção. - - - - - - - - - 

V Mercado de Manuel Firmino -Arrematação de bancas - De harmonia com a 

deliberação tomada na ~ltima reunião e editais publicados para o efeito, o Sr. 

Presidente mandou pÔr em arremataçlo o direito de ocupação das bancas n2s. 

9 e 10 da Placa N do Mercado em epígrafe, que foi adjudicada a Mar i a Helena 

de Oliveira Maio, residenté na Praia da Barra, pela importância de 125$00 ca

da uma.- - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

~ Mercado de Jos~ Est~vão - Arrematação de bancas - Em face da partici

pação do zelador Herculano Gonçalves Carvalh~sa foi deliberado, por unanimida 

de, par em arrematação, nas condições habituais, o direito de ocupação das b~ 

cas nQs. 2 e 3 da Placa C do Mercado em epígrafe, devendo a arrematação real! 
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zar - s e no dia 18 de Novembro corrente, pelas 21,30 horas.- - - - - - - - 

ti Autos de avaliaç~o - A Comissão deliberov, por unanimidade, homol~ 

gar o resultado da avaliação feita, nos termos do artigo 21º do Decr e t o- Lei 

nQ• 445/74, de 12 de Setembro, para fixação da renda mensa l do prédio sito 

na Costa dQ Valado, freguesia de Oliveirinha, a que a Comissão atribuiu o 

valor de 630$00.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

t ~~cionamento industrial - Foi presente um requerimento da firma 

Aut o- Mal ama, Ldª . , com sede no Bairro do Vouga, nº. 50, desta cidade, a so

lici t a r que lhe s eja certificado se a Câmara vê ou não inconveniente na ma

nutenção das suas oficinas de reparaç~o de autom6veis naquele local, pelo 

prazo de um ano . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

A Comi s s ~o deliberou, por unanimidade, mandar certificar que não ~ 

i nconveniente na co nt inua ç~o da aludida indústria, no local indicado, duran 

t e mais um ano , devendo a firma r equerente, dentro desse prazo, transferir 

a sua in d~s tria para as instalações que anda a construir.- - - - - - - - 

V Al i enação de bens - A Comissão deliberou, por unanimidade, autorizar 

o pagament o da importância de 15 moO$OO, respeitante aos honorários devidos 

ao Dr . Ant 6n io Ribeiro Simões pelos serviços prestados na acção ordinária e 

execução que Ant6nio Alves Quelhas moveu contra a "Caprofil", e ainda na a,g, 

ção movida cont r a esta, que correu no 12. Juízo da Comarca de Aveiro.- 

p/ Funcionalismo municipal- Vencimentos de servidores falecidos - De
 

acordo com a petição apresentada por Mar i a Augusta da Silva Gravata, foi
 

deliberado, por unanimidade, conceder o subsídio de férias da importância
 

de 5 200$00, a que teria direito o seu falecido marido, Manuel Marques Baia, 

que exercia funç5es de servente nesta Câmara Muni ci pa l . - - - - - - - - - 

V Trânsito - Pelo Vogal Sr. Dr. Joaquim Si l vei r a foram apresentadas as-- . 
seguintes propostas, sendo aprovada a primeira por maioria, com a abstenção 

do Sr. Vice-Presidente, e a segunda aprovada por unanimidade:- - 

PEoposta:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

I.Considerando que com o aumento da circulação autom6vel se va i tornando 

cada vez mais difícil encont rar local para es taci onament o , embora se 

tenham criado novos locais a esse fim destinados, e disciplinado outros, 

recentemente j-•- - - - - _. - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

2.Considerando que a Av. Lourenço Peixinho é o principal centro comercial 

e simultaneamente zona quase obrigat6ria para quem en t r a ou sai da ci 

dade o que faz a l i afluir enorme quantidade de veículos.- - , 
3.Considerando que o estacionamento ao longo das duas faixas de rodagem 
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bem como os estacionamentos em zonas pr6ximas, já não compo nume

ro de veículos que demandam o centro da Cidade'- - - - - - 

4.Considerando que na Avenida Lourenço Peixinho existe uma placa central 

que quase não é utilizada pelos peões, salvo para atravessarem duma fei
 

xa p ara~utra'- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 


5.Considerando que nessa placa já se vem fazendo em quase toda a sua exte~
 

são o estacionamento, autorizado, de bicicletas e ciclomotores.~ 

6.Considerando que junto à ~stação do C.F. já e s t á autorizado o es t a ci ona 

men t o de veí cu l os a ut omóvei s ligeiros sobre a placa central da aludida 

artér ia . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

7 . Cons i de r ando	 que o es t a ci ona me nt o ao longo e sobre toda a placa central 

da Av. lourenço Peixinho t em sido condi ci ona do quase exclusivamente por .. 
r a zões de ordem estética. - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - 

a .Consi derando que, das respostas a inquérito lançado pela Comissão Muni 

cipal de Trânsito sobre o assunto foi mani f es t ada na gener a l i da de uma 

por ção favor ável à autorização do es t a ci onament o naquela placa, mes mo 

por r espondentes que não possuem automóvel, sendo diminuto o núme r o dos 

que não concordamv-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Propõe-se : - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

-Que se aut or i ze o es t a c i ona ment o de veículos automóveis ligeiros 

de pas sage i r os sobre a placa central da Av. Lourenço Peixinho, t~ 

rnando , cont udo , em consideração:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

I-O es t a ci onament o deverá fazer-se em espinha .- - 

11-0 estacionamento apenas se poderá faz eD nos locais devidamente sina

liza dos por placas, e ent r e es t as , eu caso alguo se permitindo nou

tros locais.- - - - - - - - - - - - - - - - - 

III-As zonas a demarcar e a utilizar, serão as seguintes : 

lª.Entre os prédios com os nºs. e
 

2ª.Entre os prédios com os nºs. e
 

Proposta: 

1- Considerando que a Rua Alberto Soares Ma chado é de pequena largura. 

2- Considerando que ne ssa rua está au t or i za do o e s ta ci onament o num dos 

lados que mais diminui a largura da faixa de rodagem.- - - - - - 

3~	 Conblderando que quem transite nas Ruas do Carmo e Gravito tem o a

cesso ~ Rua Alberto Souto, e Av . Lourenço Peixinho, facilitado, pela 

utilização das Ruas Engenheiro Oudinot, e Guilherme Gomes Fernandes, 

além de outras.- - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - -
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4- Considerando que, quem protenda, da R. Alberto Souto atingir o Lar

go Maia Magalhães tem o melhor acesso pela R. Alberto Soares Ma chado . 

Prop~e-~: 

- Que s e proíba o tr~nsito na Rua Al ber t o Soares Macha do , no sentido 

Norte- Sul . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

V ~às de prédios - Em virtude de a Comissão t er de del i berar acer

ca de vm as sunt o que lhe dizia respeito, o Vogal Sr. João Sarab anda ausento~ 

- s e da Sa l a das Sessões, em obedi~nci a ao disposto no artigo 351º do Códi go 

Adminis t r a t ivo . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em segui da o Sr . Presidente deu a conhecer que a i nstalação, a que 

se anda a proceder , da Es col a Preparatória de Ai r es Barbosa, só foi possível 

porque aque le Sr . Vo ga l ~s à di s pos i ção o t erreno que possui junto da Rua 

de Mar iano Ludgero , e , t endo-s e optado pel o s eu a r rendament o , uma vez que o 

MElC nã o es t á di s pos t o a adqui rir , de s de já, t odo o t erreno neces sário para 

as cons t ruções projec t adas para o l ocal, foi a cor dado pr oceder à ava l i ação 

por tr8s per i t os , s endo um nomea do por cada part e e o outro escol hi do por 

ambos - - -~ - - - _o - - - - _. - - - - - o. . - - - - - - - - - - - - - - 
. o,Sr. Presidente} 

Tend procedido 11: T ái tura do l audo dos peritos, em q'U9 es tes propõem 

a r enda mens a l de 2 100$00, e posto o as su nt o à votação, foi deliber ado, por 

unanimidade , arrendar o r eferido prédio, pela r en da i ndicada, e com ef eitos 

desde Junho do ano 2m curso.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Mai s foi deliberado, por unanimi1ade, conceder pcder~8ao Sr. Presi

dent e par a out or gar no respectivo contr ato de arrendamento, em repr es entaç~o 

do t~ uni cípio . - - - - - - .... - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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